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LEIN' I77 DE IO DE ABRIL DE 2OO7

Modifica o Art. 8l da Lei Municipal N" 136/200{
(Estatuto do Magistério).

O POVO do município de IBIRACATTj - MINAS GERAIS, através dos seus legítimos
representantes na Câmara Municipal aprova. e eu prefeito municipal, em seu nome sanciono a

seguinte Lei:

Art. l'- O Art. 8l da Lei N' 136 de 22 de Junho de 2004 passa a ter a seguinte redação

An. 8l - Ao ocupante de cargo efetivo de professor. com 23 (Vinte e Três) horas semanais. qLrantiir

nomeado para o exercício de funçâo de diretor e ou coordenador, com 08 horas diáriirs. \uri
conccdida uma gratificação correspondente a l5% (Quinze por Cento) sobre seu rencimenL.., blsc.
parii c(rordcnâção de até 350 (Trezentos e Cinqiienta) alunos e 250Á (Vinte e Cinco por Ccnto) sLrhre

o icu vcncimento base para coordenação de 351 (Trezentos e Cinqiienta e Um) a 500 (Quinhentos)

alttnos.

Ârt. 2" - Ilsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se as disposições en
cirntrário c retroagindo seus efeitos a 0l de Abril de 2007.

Prefeitura Municipal de lbiracatu. l0 de Abril de 2007.
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